
 

 

PLANO DE AÇÃO PARA A INDISCIPLINA 
 
Aprovado em reunião de conselho pedagógico realizado em 02/10/2020 
 

Tipificação 

Direção ou GAAF 

 

Vai auscultar 

 

 

Direção 

Diretor de Turma 

Diretor de 

Turma 

Participante 

Tomada de decisão 

Participado 

 

GAAF 

 

Dá conhecimento 

 
Pode convocar o 

conselho de turma. 

Pode ser solicitada a 
presença de um técnico 
na reunião de conselho 

de turma. 

Aplicação das medidas 

 

Participante 

 
Pode ser implicado na 

tomada de decisão. 

Dão a conhecer as medidas a aplicar ao aluno. 

 Ocorrência disciplinar por escrito em modelo próprio, disponível na página 
da escola, classroom e GAAF. 

Enc. de Educação 

Intervenção disciplinadora (direta) 
do Professor/Assistente. 

TIPO II 

Infração ligeira Infração grave Infração muito grave 

Comunicação ao DT e 
Encarregado de Educação. 

Não dá origem a marcação de falta 
e à ocorrência disciplinar. 

TIPO I TIPO III 

 Dá origem a advertência; 

 Não dá origem a marcação de 
falta; 

 Não dá origem a participação 
disciplinar. 

 Dá origem a participação 
disciplinar; 

 Dá origem a marcação de falta 
injustificada; 

 Dá origem a medida corretiva. 

 Dá origem a participação 
disciplinar; 

 Dá origem a marcação de falta 
injustificada; 

 Dá origem a medida corretiva e 
ou sancionatória. 

Advertência para a correção do 
comportamento 

 Encaminhamento do aluno. 
Entrega da ocorrência. 

Convocam os Encarregados de Educação para dar a informação, presencialmente. 
 


